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LEI N. 032 , DE 04 DE NOVEMBRO DE 1.993 . 

Dâ nova redação ao "caput" 
do artigo 1* e seu paràgra 
fo 1* da Lei n* 020/93 e 
dà outras providências. 

DR. S!RGIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1* - O artigo 1* da Lei Municipal n* 
020, de 27 de julho de 1.993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Artigo 1* Fica criado o 
Conselho Municipal de Saude, de formação 
paritària, que integrara a Secretaria Municipal 
da Saude e Assistência Social, composto de dez 
membros, sendo um deles o PRESIDENTE, 
representado por pessoa de livre indicação do 
Prefeito ou na falta desta , pelo SecretArio 
Municipal da Saude e Assistência Social." 

Artigo 2* - O paràgrafo 1* do artigo 1* da 
Lei Municipal n* 020/93 , de 27 de julho de 1.993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

" Parâgrafo 1* 
Conselho Municipal de Saude, a 
nomeação por Decreto do 

Comporão o 
convite e 

Prefeito, 
representantes da comunidade, entre 
serão incluldos: 

os qua1s 

a) Um representante da Secretaria 
Municipal da Saude e Assistên 
cia Social; ' 

/......~ 

' b) Um representante da Secretaria ~0 ' 
de Estado da Saüde, indicadov § 0 

pelo Escritório Regional de - ~S 
Saude ( ERSA - 46 - Our · nhos ;((.,Cj .,,., 

~g>O) 

\... -- -
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c) Um representante das demais 
Secretarias Municipais; 

d) Um representante dos profissio 
nais da ârea da saüde; 

e) O Tesoureiro da Prefeitura Mu 
nicipal; 

f) Cinco representantes dos usuâ 
rios, nomeados pelo Prefeito 
Municipal, entre os indicados 
pelos sindicatos de trabalhado 
res, associações e conselhos 
comunitârios e outras entida 
des da sociedade civil repre 
sentativas de usuàrios e com 
personalidade juridica." 

Artigo 3* - Esta Lei entrarA em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 27 de julho de 1.993 , revogadas as disposições em 
contrArio. 

Registre-se e Publique-se. 

rv , 

DR. 

MUNICIPAL 

PREFEITURA r\·1U N JCIPAL 
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